
DICAS PARA OS VISITANTES EM ÁREAS PROTEGIDAS 

Seja nosso parceiro na preservação dos espaços naturais! 

 Respeite os modos de vida e tradições locais 

 Respeite os habitantes locais 

 Respeite a propriedade privada, feche as cancelas caso surjam durante o percurso 

 Evite barulho e atitudes que perturbem a paz local 

 Mantenha-se à distância dos animais, não os alimente, observe-os com binóculos 

 Não apanhe plantas, nem recolha amostras geológicas, deixe que os outros visitantes 

também possam contemplar a sua riqueza 

 Tire apenas fotografias, elas funcionam como memória dos bons momentos passados 

e registam a beleza da paisagem 

 Respeite a sinalização da Área Protegida 

 Os percursos deverão ser utilizados por pequenos grupos de cada vez o excesso de 

visitantes pode causar a erosão dos mesmos e a destruição da vegetação 

 Não faça lume, utilize lanternas e traga roupa adequada para se aquecer 

 Cada visitante é responsável pelo lixo e detritos produzidos, deposite-os nos locais 

apropriados 

 Contacte as autoridades locais sempre detete alguma irregularidade 

 Seja exemplo para os outros visitantes  

 

PARA A SUA SEGURANÇA: 

 Siga pelos trilhos sinalizados 

 Os picnics deverão ser feitos nos parques de merendas disponíveis  

 Para cozinhar utilize fogareiros próprios nos parques de merendas 

 Acampe apenas nos locais autorizados 

 Pratique desporto de natureza nos locais autorizados e com todas as condições de 

segurança, faça--se acompanhar por monitores desportivos devidamente credenciados 

 Não se esqueça que, por vezes, o mesmo percurso pode estar a ser utilizado por 

outros visitantes, pelo que apelamos ao respeito mútuo 

 

 

A melhor forma de conhecer as áreas terrestres classificadas é percorrendo-as a pé. A ilha da 

Madeira apresenta uma variedade de percursos pedestres impar, muitos deles desenvolvem-



se ao longo das centenas de levadas que atravessam toda a ilha. Na Região Autónoma da 

Madeira foram estabelecidos pela Assembleia Legislativa da Madeira (decreto legislativo 

regional n.º7-B/2000/M) 25 percursos pedestres (PR- Percurso Recomendado) 

 


